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AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2023/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, Decreto 
nº 0.076/2024, Processo Administrativo 1-7734/2023/SEMUSA, torna público para 
conhecimento dos interessados a REABERTURA com prazo do PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 135/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados em fornecimento e instalação de aparelhos eletrôni-
cos e equipamentos de informática (cabeamento estruturado/rede lógica) para 
atender a Unidade Básica de Saúde - Orleans, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUSA. Assim, fica a abertura do pregão REAGENDADA para o dia 
19/02/2024 às 09:30hs (Horário de Brasília). Edital e informações no endereço ele-
trônico: www.gov.br/compras/pt-br e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2024.

Lourival do N. Matos
Presidente/Pregoeiro 

Decreto nº 0076/2024

TERMO DE DISPENSA
 ERRATA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº1/SUPECOL/2024

Processo Administrativo nº.669/CMJP/2023
Objeto: Contratação de jornal para a divulgação dos atos oficiais de publicação 
obrigatória realizados pela Câmara Municipal de Ji-Paraná.
Assunto: Correção do objeto de Dispensa de Licitação nº1/SUPECOL/2024.

Pelo presente termo através da Agente de Contratação, Rusenilda Farias de Almeida 
Aguiar, esta Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, comunica aos interessados que no ato da elaboração da 
Termo de Dispensa de Licitação nº1 /SUPECOL/2024, (ID70683), publicado no 
Diário Oficial de Ji-Paraná, ao especificar o Objeto da contratação ocorreu um 
equívoco, portanto:

ONDE SE LÊ: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ASSINA-
TURA DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO”, para publicação de extratos 
de editais de licitação e outras publicações decorrentes de obrigação legal”.
LEIA-SE: ” Contratação de jornal para a divulgação dos atos oficiais para publica-
ção de extratos de editais de licitação e outras publicações decorrentes de obrigação 
legal ”. 

Ji-Paraná/RO, 01 de fevereiro de 2024.

TERMOS DE POSSE
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Paulo Sérgio de Moura
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

618111ID:

86CAA54FA1B96BDFB595115A8A4E F40A

5543AA35

MD5:

CR C:

BE 0A268DE 9393651F674423F2FC9E 210F3B21B9BFA80266702328069B00B8F4FS HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

1º  R E UNIAO DO CDMP DE  J AN/2024
Identificaçã o/Número

01/02/2024
Data

4-866/2024Processo:

DocumentoProcesso

1ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO DE  PR E VIDÊNCIA – CDMP DE  2024.
S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

01/02/2024 16:55:58Criaçã o: 01/02/2024 16:56:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 01/02/2024 16:55:58

AS S UNTOS

Conselho Deliberativo de Previdê ncia do Município de J i-Paraná - CDMP 01/02/2024 16:55:58

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Pauta 1º  R E UNIAO CDMP J AN/24 01/02/2024 618105

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
618111 e o CR C 5543AA35.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

PORTARIAS

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
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“Dispõe sobre a concessão do be 
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

615633ID:

C1B88C97345A81697C4E 2B87B272D0E B

C25DFB68

MD5:

CR C:

38C6C1B212CA060DE DD8A73E 564FCD0AFD7B3D75777662B9FA3D19547B83948CS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  29/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

31/01/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA DE  CONCE S S Ã O DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  À  S E R VIDOR A MAR LE NE  R ODR IGUE S
DALAPICOLA, MATR ÍCULA Nº  27144, AGE NTE  COMUNITÁ R IA DE  S AÚDE .

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

31/01/2024 19:18:45Criaçã o: 31/01/2024 19:22:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR LE NE  R ODR IGUE S  DALAPICOLA J I-PAR ANA R O 31/01/2024 19:20:01

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 31/01/2024 19:20:34

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE 31/01/2024 19:22:20

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
615633 e o CR C C25DFB68.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
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“Dispõe sobre a concessão do be 
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ID: 615634 e CR C: 87E C70C5
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

615634ID:

50BE 535268673E 527D18DE F3B0E 75989

87E C70C5

MD5:

CR C:

092B37148DFF90A40BB35227082F93E 7E 072E B5D52AA152111AC0B68F0C0BD8BS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  30/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

31/01/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA DE  CONCE S S Ã O DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  À  S E R VIDOR A MAR IA ANTÔ NIA DIAS
CAS TILHO LOCK , MATR ÍCULA Nº  12943, COOR DE NADOR A DO PAIF .

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

31/01/2024 19:24:21Criaçã o: 31/01/2024 19:31:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR IA ANTONIA DIAS  CAS TILHO LOCK J I-PAR ANA R O 31/01/2024 19:27:34

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 31/01/2024 19:28:09

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE 31/01/2024 19:27:26

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
615634 e o CR C 87E C70C5.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

615649ID:

C388E 925A3A117D7F28209D17C08C508

4C971E D7

MD5:

CR C:

5AE 5F0B0B19E 0C6B408B1750900261D25FA5F23D4A140D5D51B1DB4FD08BB62FS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  31/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

31/01/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA DE  CONCE S S Ã O DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  À  S E R VIDOR A S ILVANI ALVE S  DE  ALME IDA,
MATR ÍCULA Nº  10656, AGE NTE  DE  LIMPE ZA UR BANA.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

31/01/2024 19:54:54Criaçã o: 31/01/2024 19:59:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 31/01/2024 19:57:26

S ILVANI ALVE S  DE  ALME IDA J I PAR ANA R O 31/01/2024 19:57:35

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE 31/01/2024 19:58:18

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
615649 e o CR C 4C971E D7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 

 




––


 








“Dispõe sobre a concessão do be 
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“”, inciso III,
                    


–

                 


               















ID: 615649 e CR C: 4C971E D7

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 

 


––


 








“Dispõe sobre a concessão do be 
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art. 2º, §1º, inciso “I”, 
alineas “a” e “b” da lei complementar nº 1/2022.
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ID: 615675 e CR C: FB29C29E
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

615675ID:

12D0FE 3DACE 07CC134A56F5F4A82C9B1

FB29C29E

MD5:

CR C:

C74B2F242E 07CB77822E 21FA474128F488B7FA0665F430971E 1DC5A96D157C74S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  32/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

31/01/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA DE  CONCE S S Ã O DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA VOLUNTÁ R IA POR  TE MPO DE  CONTR IBUIÇ Ã O  AO
S E R VIDOR  J OS É  ANTÔ NIO MOR E IR A,MATR ÍCULA Nº8138, AUXILIAR  ADMINIS TR ATIVO.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

31/01/2024 20:29:11Criaçã o: 31/01/2024 20:33:33F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

J OS E  ANTONIO MOR E IR A J I-PAR ANA R O 31/01/2024 20:31:37

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 31/01/2024 20:31:57

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  E  TE MPO DE  CONTR IBUIÇ ÃO 31/01/2024 20:31:17

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
615675 e o CR C FB29C29E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Av. 2 de Abril
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

615683ID:

7391C489636A98BF1BE 0E 79438D4D8A0

32C8C607

MD5:

CR C:

AB3C26452E B2A68E DBD5093BCF1D8685546623A4E 75040280021E 7D5A7B394D7S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  33/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

31/01/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  À  S E R VIDOR A DA CÂMAR A MUNICIPAL MAR IA
J OS E FA DA CONCE IÇ Ã O, MATR ÍCULA Nº  266.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

31/01/2024 20:52:35Criaçã o: 31/01/2024 20:55:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

CAMAR A MUNICIPAL DE  J I PAR ANA J I PAR ANA R O 31/01/2024 20:54:23

MAR IA J OS E FA DA CONCE IÇ ÃO 31/01/2024 20:54:34

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE 31/01/2024 20:54:59

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
615683 e o CR C 32C8C607.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 

 




––
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ID: 615683 e CR C: 32C8C607

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
 

________________________________________________________________________________________________________________________
__ 

Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 - Fone/ (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: 
previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
 

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DE PROFESSOR (A) NA REGRA DE TRANSIÇÃO POR 
PONTUAÇÃO. 

 
PORTARIA Nº 034/IPREJI/2024 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária de Professor à servidora 
ANA ABIGAIL AIRES FURTADO”. 

 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo nº 
4-10076/2023,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária de Professor por pontos à 

servidora ANA ABIGAIL AIRES FURTADO, matrícula nº 8267, efetiva, Professora Licenciatura 
Plena-P-III-40H, admitida em 23/04/1998, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2º. O valor do benefício foi calculado sobre o somatório da idade e do tempo de 
contribuição, incluídas as frações, de 81 (noventa um) pontos para a mulher, acrescidos de 01 
(um) ponto para cada ano a partir de 1º de janeiro de 2020, até o limite de 92 (noventa e dois) 
pontos, totalizando neste cálculo 89 (oitenta e nove) pontos, dos 86 (oitenta e seis) pontos 
exigidos, com o tempo de contribuição averbado de 9.462 (nove mil, quatrocentos e sessenta e 
dois) dias, ou vinte e cinco anos, dez meses e trinta dias, alcançando 100% do tempo de 
contribuição exigido, e 100% da média aritmética simples, com proventos no valor de R$ 4.762,38 
(quatro mil setecentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos). 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com o inciso § 3º, §5º do art. 40, 
da Constituição Federal de 1988, redação dada pela EC nº 103/19, combinado com os incisos  I,II,II,  
§4º, §5º do Art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 0001/2022. 

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a revisão 
dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios do RGPS. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir de 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registre, publique e cumpra-se. 

                                       Ji-Paraná/RO, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 3628/GAB/PM/JP/2023 

ID: 617654 e CR C: D210C1A7
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

617654ID:

BDA94A7C25A205DCB82280D5E 6DB3187

D210C1A7

MD5:

CR C:

5AC625A09E A356212BCBE C0050F8C3F11B23C8C69B76216764E 21574B4E 80B28S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  34/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

01/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA DE  PR OFE S S OR  À  S E R VIDOR A ANA ABIGAIL AIR E S  FUR TADO,
MATR ÍCULA Nº  8267.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

01/02/2024 15:47:56Criaçã o: 01/02/2024 15:53:19F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 01/02/2024 15:51:33

ANA ABIGAIL AIR E S  FUR TADO J i-Parana R O 01/02/2024 15:51:46

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA CAR GO DE  PR OFE S S OR 01/02/2024 15:52:15

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
617654 e o CR C D210C1A7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

618577ID:

710D26F5F00AC047AFC45D2620E 131A5

31DF52AB

MD5:

CR C:

B20D728D3134E 4E E 6546E DFCC3BAA7E CE 0F0109DBFC99079E A58DD7D32692E C0S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  35/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

01/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  E  TE MPO DE  CONTR IBUIÇ Ã O À  S E R VIDOR A BE NTA
MAR QUE S  DOS  S ANTOS , MATR ÍCULA Nº  1273.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

01/02/2024 20:44:46Criaçã o: 01/02/2024 20:54:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

BE NTA MAR QUE S  DOS  S ANTOS J I-PAR ANA R O 01/02/2024 20:54:06

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 01/02/2024 20:54:27

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  E  TE MPO DE  CONTR IBUIÇ ÃO 01/02/2024 20:51:56

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
618577 e o CR C 31DF52AB.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
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ID: 618577 e CR C: 31DF52AB

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

615857ID:

63505857E 9120A3D44CE CAA00F97DF3B

B0993BA7

MD5:

CR C:

97094A50865CD25E A38CD90FC9C3F45E E 35A203C36F5349BE 14A173B1B7E DC70S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  36/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

01/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA DE  PR OFE S S OR (A) À  S E R VIDOR A CÍCE R A MAR IA FE LIX  DE  F IGUE IR E DO ,
MATR ÍCULA Nº  7925.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

01/02/2024 08:46:31Criaçã o: 01/02/2024 08:54:19F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

CICE R A MAR IA FE LIX  DE  F IGUE IR E DO J i-Parana R O 01/02/2024 08:51:22

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 01/02/2024 08:51:32

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA CAR GO DE  PR OFE S S OR 01/02/2024 08:52:31

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
615857 e o CR C B0993BA7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

616024ID:

5F31A78E 0E 38AC322A97F430B0D23374

7727C5D9

MD5:

CR C:

C998E 166B685BC7E D073F1500DACD168FCE 8D79D962C714CBCF4D9E CD47213A5S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  37/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

01/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA DE  IDADE  E   TE MPO DE  CONTR IBUIÇ Ã O À  S E R VIDOR A MAR IA APAR E CIDA
HIPOLITO ,
MATR ÍCULA Nº  2035.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

01/02/2024 09:43:59Criaçã o: 01/02/2024 09:48:20F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 01/02/2024 09:47:22

MAR IA APAR E CIDA HIPOLITO J I PAR ANA R O 01/02/2024 09:47:30

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  E  TE MPO DE  CONTR IBUIÇ ÃO 01/02/2024 09:47:55

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
616024 e o CR C 7727C5D9.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
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ID: 616024 e CR C: 7727C5D9

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
 

__________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 - Fone/ (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: 
previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
 

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSOR (A)  
 

PORTARIA Nº 038/IPREJI/2024 
 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição de Professor 
à servidora MARIA DE LOURDES NOBRE MEIRELLES”. 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 

Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12947/GAB/PMJP/2020, 
considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo nº 4-3424/2023,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 

de Professor (a) à servidora MARIA DE LOURDES NOBRE MEIRELLES, matrícula nº 2491, Professora 
Licenciatura Plena- P-III-40H, admitida em 28/08/1991, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2º. O valor do benefício foi calculado sobre a média aritmética simples de 80% (oitenta por 
cento) das maiores contribuições a partir de Julho/1994, tempo de contribuição averbado de 12.676 (doze 
mil, seiscentos e setenta e seis) dias, ou trinta e quatro anos, oito meses e dezoito dias, 100% (cem) por 
cento do tempo de contribuição exigido para a aposentadoria na regra de professor (a) de 9.125 dias 
(mulher), com proventos no valor de R$  3.929,43 (três mil novecentos e vinte e nove reais e quarenta e 
três centavos). 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com o que estabelece a alínea “a”, inciso 
III, § 1º, § 3º, § 5º do Art. 40, da Constituição Federal de 1988, Emenda Constitucional nº 41/2003, 
combinado com o §2º, §1º, incisos I,II,III, do Art. 31, e o Art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº 1.403 de 
20/07/2005. 

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, efetuará a revisão dos 
proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do RGPS, conforme §8º do art. 40 CF/88 e parágrafo único do Art. 57 da Lei Municipal nº 1.403, 
de 20 de julho de 2005. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a partir da 
concessão do benefício, 01 de fevereiro de 2024.  

 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná/RO, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 3628/GAB/PM/JP/2023 

ID: 618638 e CR C: F2BE B2BE
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

618638ID:

802997E 7DDA3B11FE 4A7A31CE FCA8810

F2BE B2BE

MD5:

CR C:

9F39BBF148244130D0395BC8322FCFFCA39D92188DD94F432A4AB9845AC2B17FS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  38/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

01/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  E  TE MPO DE  CONTR IBUIÇ Ã O DE  PR OFE S S OR  (A) À
S E R VIDOR A MAR IA DE  LOUR DE S  NOBR E  ME IR E LLE S , MATR ÍCULA Nº  2491.

S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

01/02/2024 22:28:39Criaçã o: 01/02/2024 22:32:50F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR IA DE  LOUR DE S  NOBR E  ME IR E LLE S J i-Parana R O 01/02/2024 22:30:30

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 01/02/2024 22:31:04

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE  E  TE MPO DE  CONTR IBUIÇ ÃO 01/02/2024 22:30:11

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
618638 e o CR C F2BE B2BE .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

619280ID:

BD4F65153CD5F2357285C07D7FD1E 35F

3B40D8C1

MD5:

CR C:

B4E FF5BC8B1F44E 171C764177D5E 20C1BD3627CE 3826DA4A4CB6C9E 4A6D737D1S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

nº  40/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

02/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA DE  IDADE  À  S E R VIDOR A NE R I MAR TINS  DE  ME LO,  MATR ÍCULA Nº13301.
S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

02/02/2024 09:26:10Criaçã o: 02/02/2024 09:31:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 02/02/2024 09:28:32

NE R I MAR TINS  DE  ME LO J I-PAR NA R O 02/02/2024 09:28:41

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE 02/02/2024 09:31:01

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
619280 e o CR C 3B40D8C1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
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ID: 619280 e CR C: 3B40D8C1

 
 

 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

619454ID:

99C071ABFB3CB01AA026C66D8E 933104

7B552013

MD5:

CR C:

D0CC65A4B4DDA420024E 4FFDE 8362AD8F8A59A279A48365B1F2AA249E 0F8C021S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

 Nº  043/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

02/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA Nº  043/IPR E J I/2024 - “Nomeia Gabriel Henrique de França Pinho para ocupar o cargo em comissã o de
Assistente de Transporte do Instituto de Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná-IPR E J I”

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

02/02/2024 09:51:07Criaçã o: 02/02/2024 09:57:09F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 02/02/2024 09:55:44

AS S UNTOS

POR TAR IA 02/02/2024 09:56:44

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

Agostinho Castello Branco F ilho 02/02/2024 10:25:34Presidente do IPR E J I

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
619454 e o CR C 7B552013.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria de Concessão de Diária 02 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 617490 e CRC: C2DB92DF). Pág: 2/2

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 69 02/02/2024 619220

Referência: Processo nº 1-1377/2024. Docto ID: 617490 v1

Portaria de Concessão de Diária 02 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 617490 e CRC: C2DB92DF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA /02/SEMOSP/2024

Autoriza viagem dos Servidor LOURENIL GOMES DA SILVA
matricula 3032 , concede diárias e dá outras providências; 

O Secretário Municipal de Obras e serviços Públicos , no uso das suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n. 3487 de 23 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o Servidor LOURENIL GOMES DA SILVA matricula 3032, deste Município,
que ira se ira se deslocar à Brasília/DF, para assessorar o prefeito em reuniões nos MINISTÉRIOS DA SAÚDE;
AGRICULTURA E PECUÁRIA E PCN com saída prevista para o dia 03/02/2024 as 06h e retorno previsto para o
dia 10/02/2024 as 18h.

Art. 2º. O meio de transporte será Veiculo Oficial HILUX Placa SLG: 9H98

Art. 3º. O período de afastamento corresponde aos dias de 03 de Janeiro de 2024
retornando na data de 10 de janeiro de 2024.

Art. 4º. Conceder aos servidores acima mencionado 08 (OITO) diárias no valor unitário de
R$ 1.000,00 (Um mil reais) sendo o total de 8.000,00 (Oito mil reais) Para o custeio com despesas com
alimentação e hospedagem.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WALCLEIA GALDINO GONÇALVES, ASSESSOR (A)
ADMINISTRATIVO - SEMOSP, em 01/02/2024 às 15:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por SERGIO ADRIANO CAMARGO, Secretário Municipal
de Obras e Serviços Públicos, em 01/02/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 01/02/2024 às 16:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 01/02/2024 às 16:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 617490 e o código verificador C2DB92DF.

Portaria 5 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 617486 e CRC: 6116F57D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

PORTARIA Nº 5/ADM-SEMASF/2024.
 

Substitui membros nomeados através da PORTARIA N°.
07/ADM-SEMASF/2022 de Gestão e Fiscalização da execução
de TERMO DE FOMENTO Nº 016/PGM/PMJP/2022 do
processo administrativo 8771/2022.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso
II, c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022; e,;
 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria
Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a execução
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO N. 016/PGM/PMJP/202 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a ENTIDADE DE OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ -
CENTRO EDUCATIVO DOM BOSCO, através do Processo Administrativo Eletrônico nº
8771/2022.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR MARIANA SPINELLI LIMA COLETO em substituição de MARCORELIO
DA SILVA MUNHÓZ, a qual vai gerenciar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);

Art. 2º - NOMEAR VERA LUCIA LONGO SARTOR em substituição de LIDIANE
TANAZILDO DA COSTA, a qual vai fiscalizar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);
 
Art. 3º - Em razão da substituição ora procedida, teremos a seguinte composição:
 
GESTOR
MARIANA SPINELLI LIMA COLETO
Cargo: Psicóloga; Matrícula: 13.188; CPF: 054.040.184-61
 
FISCAL
VERA LUCIA LONGO SARTOR
cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.298. CPF: 524.236.549-87

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, revogando a PORTARIA N°. 07/ADM-
SEMASF/2022 de 05 de outubro de 2022.
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Portaria 5 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 617486 e CRC: 6116F57D). Pág: 2/2

Ji-Paraná/RO, 01 de fevereiro de 2024.

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e Família

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON V. DE OLIVEIRA PAIVA, Secretária
Mun. de Assistência Social e Família, em 01/02/2024 às 17:27, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 617486 e o código verificador 6116F57D.

Docto ID: 617486 v1

Portaria 6 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 617782 e CRC: 0159FAEC). Pág: 2/2

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, revogando a PORTARIA N°. 16/ADM-
SEMASF/2023 de 08 de agosto de 2023.

Ji-Paraná/RO, 01 de fevereiro de 2024.

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e Família

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON V. DE OLIVEIRA PAIVA, Secretária
Mun. de Assistência Social e Família, em 01/02/2024 às 17:27, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 617782 e o código verificador 0159FAEC.

Docto ID: 617782 v1

Portaria 6 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 617782 e CRC: 0159FAEC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

PORTARIA Nº 6/ADM-SEMASF/2024.
 

Substitui membros nomeados através da PORTARIA N°.
16/ADM-SEMASF/2023 de Gestão e Fiscalização da execução
de TERMO DE FOMENTO Nº 016/PGM/PMJP/2022 do
processo administrativo 10964/2023.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso
II, c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022; e,;
 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria
Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a execução
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO N. 013/PGM/PMJP/2023 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a ENTIDADE DE OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ -
CENTRO EDUCATIVO DOM BOSCO, através do Processo Administrativo Eletrônico nº
10964/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR MARIANA SPINELLI LIMA COLETO em substituição de MARCORELIO
DA SILVA MUNHÓZ, a qual vai gerenciar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);

Art. 2º - NOMEAR VERA LUCIA LONGO SARTOR em substituição de LIDIANE
TANAZILDO DA COSTA, a qual vai fiscalizar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);
 
Art. 3º - Em razão da substituição ora procedida, teremos a seguinte composição:
 
GESTOR
MARIANA SPINELLI LIMA COLETO
Cargo: Psicóloga; Matrícula: 13.188; CPF: 054.040.184-61
 
FISCAL
VERA LUCIA LONGO SARTOR
cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.298. CPF: 524.236.549-87

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017.

Portaria 8 de 02/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 618931 e CRC: 636C67AD). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

PORTARIA Nº 8/ADM-SEMASF/2024.
 

Substitui membros nomeados através da PORTARIA N°.
05/ADM-SEMASF/2023 de Gestão e Fiscalização da execução
de TERMO DE FOMENTO Nº 011/PGM/PMJP/2023 do
processo administrativo 8209/2023.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso
II, c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022; e,;
 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria
Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a execução
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO N. 011/PGM/PMJP/2023 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS (ADRA), através do Processo Administrativo Eletrônico nº
8209/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - GLECIA RANNY ALVES em substituição de MARCORELIO DA SILVA MUNHÓZ, a
qual vai gerenciar a execução do Termo de Fomento e Plano de Trabalho, afim de atender
as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);

Art. 2º - NOMEAR YOLANDA FLORES ACERBI em substituição de LIDIANE TANAZILDO
DA COSTA, a qual vai fiscalizar a execução do Termo de Fomento e Plano de Trabalho, afim
de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);
 
Art. 3º - Em razão da substituição ora procedida, teremos a seguinte composição:
 
GESTOR
GLECIA RANNY ALVES
Cargo: Coordenadora; Matrícula: 13.100; CPF: 691.023.092-20
 
FISCAL
YOLANDA FLORES ACERBI
cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.127. CPF: 096.646.607-10

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017.
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Portaria 8 de 02/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 618931 e CRC: 636C67AD). Pág: 2/2

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, revogando a PORTARIA N°. 05/ADM-
SEMASF/2023 de 21 de junho de 2023.

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2024.

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e Família

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON V. DE OLIVEIRA PAIVA, Secretária
Mun. de Assistência Social e Família, em 02/02/2024 às 10:29, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 618931 e o código verificador 636C67AD.

Docto ID: 618931 v1

Portaria 9 de 02/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 619067 e CRC: 997A382E). Pág: 2/2

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e Família

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON V. DE OLIVEIRA PAIVA, Secretária
Mun. de Assistência Social e Família, em 02/02/2024 às 10:29, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 619067 e o código verificador 997A382E.

Docto ID: 619067 v1

Portaria 9 de 02/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 619067 e CRC: 997A382E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

PORTARIA Nº 9/ADM-SEMASF/2024.
 

Substitui membros nomeados através da PORTARIA N°.
03/ADM-SEMASF/2023 de Gestão e Fiscalização da execução
de TERMO DE FOMENTO Nº 011/PGM/PMJP/2023 do
processo administrativo 8902/2023.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso
II, c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022; e,;
 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria
Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a execução
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO N. 009/PGM/PMJP/2023 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
(APAE), através do Processo Administrativo Eletrônico nº 6586/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - MERCIA CALVALCANTE CÂMARA NUNES em substituição de MARCORELIO
DA SILVA MUNHÓZ, a qual vai gerenciar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);

Art. 2º - NOMEAR LEDA SANTANA ELIAS em substituição de LIDIANE TANAZILDO DA
COSTA, a qual vai fiscalizar a execução do Termo de Fomento e Plano de Trabalho, afim de
atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);
 
Art. 3º - Em razão da substituição ora procedida, teremos a seguinte composição:
 
GESTOR: MERCIA CALVALCANTE CÂMARA NUNES
Cargo: Coordenadora; Matrícula: 11.481; CPF: 878.509.314-91
 
FISCAL: LEDA SANTANA ELIAS
cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.288; CPF: 674.777.122-20;

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, revogando a PORTARIA N°. 03/ADM-
SEMASF/2023 de 01 de junho de 2023.

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2024.

Portaria 15 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 615728 e CRC: D87DC017). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N. 015/ADM-SEMAD/PMJP/2024                           
Ji-Paraná, 01 de fevereiro de 2024.

 
 

NOMEIA Comissão Especial para certifico e recebimento dos
serviços de solução de tecnologia da informação e comunicação
de subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de
escritório com direito de atualização e suporte, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, do Município de Ji-Paraná. Processo Administrativo 1-
7620/2023 -SEMAD.

 
 
 
JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições
concedidas através do Decreto n. 3641/GAB/PMJP/2023.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo Administrativo 1-
7620/2023;

 
Art. 1º - NOMEIA Comissão para certifico e recebimento dos serviços de solução de

tecnologia da informação e comunicação de subscrição de licenças de uso de softwares do tipo
suíte de escritório com direito de atualização e suporte, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, do Município de Ji-Paraná, através da empresa:
IPNET SERVIÇO EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA LTDA, inscrita sob o CNPJ
N. 32.578.382/0001-21, conforme Processo Administrativo 1-7620/2023, que será composta pelos
seguintes membros sob a Presidência do primeiro:

 
Juan Luiz Muniz e Cândido
Presidente
 
João Paulo de Lucena Ribeiro
Membro
 
Jean Carlos Antônio de Melo
Membro

                          Rafael Cortez Morales
                     Membro
                                                       

 
Art. 2º  A comissão responsável pelo recebimento e certifico do objeto contratado,

conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PMJP/22, com atribuições e responsabilidades
mínimas a serem desenvolvidas pelos servidores:

 

Portaria 15 de 01/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 615728 e CRC: D87DC017). Pág: 2/2

I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o
descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue está de
acordo com os termos do contrato em termos quantitativos, qualitativos, marcas, volume, registros
em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objetiva.
III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi certificado
de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos
no relatório de forma clara e objetiva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento) em conformidade com o modelo III anexo da IN
002/CGM/PMJP/2022, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço, bem ou
produto/mercadoria foram prestados ou entregues em conformidade com o estabelecido em
contrato, indicando tratar-se de recebimento provisório ou definitivo na conformidade com as
regras contratuais.

 
       Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

 
              Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 3641/GAB/PM/JP/2023
(assinado eletronicamente)

                                                                                                         

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 01/02/2024 às 15:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 615728 e o código verificador D87DC017.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando Interno 328 02/02/2024 619693

Referência: Processo nº 1-7620/2023. Docto ID: 615728 v1
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PORTARIA Nº 27-GABPREF, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia Comissão Especial para proceder à conferência e certificação do serviço 
de manutenção entregue pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Empre-
sarial LTDA, conforme Contrato de Compromisso n. 116/PGM/PMJP/2020, do 
Processo Administrativo nº 1-148/2021, e dá outras providências.
 
O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de nomear comissão para proceder à conferência e 
certificação do serviço de manutenção entregue pela empresa Prime Consultoria 
Empresarial LTDA, conforme Processo Administrativo nº 1-148/2021,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder à conferência e certificação do 
serviço de manutenção entregue pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Em-
presarial Ltda, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a 
Presidência do primeiro:

a) Wilson Neves de Oliveira;
b) Francisco Limeira da Silva;
c) Junior Cezario da Silva.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar a entrega de materiais 
e serviços prestados emitindo Termo de Recebimento.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os 
trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Fica revogada a Portaria n. 0101-GABPREF, de 30 de maio de 2023.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa-
tivos a 11 de janeiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Goes Júnior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 3622/2023

PORTARIA Nº 28-GABPREF, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Dispõe sobre a revogação das Portarias nos 13, 14, 16, 22 e 23/2024

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
                                                   
Art. 1º Revogar as portarias abaixo relacionadas:
 

I - Portaria n. 13/GAB-PREF, de 29 de janeiro de 2024: que nomeou FiscaL do 
Contrato n. 011/PGM/PMJP/2023, referente ao Processo 1-1644/2022.
II - Portaria n. 14/GAB-PREF, de 29 de janeiro de 2024: que nomeou FiscaL do 
Contrato n. 089/PGM/PMJP/2023, referente ao Processo 1-3697/2022.
 III - Portaria n. 16/GAB-PREF, de 29 de janeiro de 2024: que nomeou FiscaL do 
Contrato n. 093/PGM/PMJP/2022, referente ao Processo 1-7442/2022.
IV - Portaria n. 22/GAB-PREF, de 30 de janeiro de 2024: que nomeou Gestor do 
contrato 097/PGM/PMJP/2023, referente ao Processo 1-886/2023;
V - Portaria n. 23/GAB-PREF, de 30 de janeiro de 2024: que nomeou Fiscal do 
contrato n. 097/PGM/PMJP/2023, referente ao Processo 1-886/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Goes Júnior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 3622/2023

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13593/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes (biombo, maca, suporte para hamper, carro para material 
de limpeza, balança, berço, poltrona, cadeira, estadiometero, oxímetro, otoscopio, 
manômetro, termômetro, bomba de infusão, compressor odontológico, etc.) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
 
Vieram os autos para análise e decisão quanto a homologação do procedimento 

licitatório Pregão Eletrônico n. 050/SUPECOL/PMJP/RO/2023(SRP) (ID 83228), 
para registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes (biombo, maca, suporte para hamper, carro para material de limpeza, 
balança, berço, poltrona, cadeira, estadiometero, oxímetro, otoscopio, manômetro, 
termômetro, bomba de infusão, compressor odontológico, etc.) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
 

Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 1003/PGM/PMJP/2023 (ID 
560004), concluindo favoravelmente à homologação, recomendando a atualização 
das certidões que vencerem no transcurso do procedimento licitatório para eventual 
formalização do contrato administrativo.
 
Ante ao exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela 
qual AUTORIZO a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n. 050/SUPECOL/
PMJP/RO/2023(SRP), no sistema ComprasNet.
 
Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica
 

(assinado eletronicamente)
ISAU  FONSECA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-0388/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde- SEMUSA.
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais e 
recarga de cilindros, prestação de serviço de comodato - Dispensa de Licitação
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde- SEMUSA, vi-
sando a Contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais e recarga 
de cilindros, prestação de serviço de comodato, para o período de (noventa) dias, 
nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, conforme detalhado 
no Estudo Técnico Preliminar (ID 572975), Termo de Referência (ID 578585), 
bem como, na Solicitação de Materiais/Serviços Requisição n. 36/24 (ID 578593).
A Controladoria-Geral de Preços demonstrou que o valor estimado para a aquisição 
pretendida consiste no importe de R$ 29.610,00 (Vinte e nove mil, seiscentos e dez 
reais), conforme consta no Despacho n. 0016/SUPECOL/CGP/2024 (ID 583015).
A SUPECOL manifestou-se no Parecer Dispensa de Licitação de 24/01/2024 (ID 
594497), ocasião em que definiu o enquadramento do procedimento de Dispensa de 
Licitação com base no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21, lavrando o competente 
Termo.
Instada a manifestar-se sobre a regularidade dos atos, a Procuradoria Municipal 
emitiu o Parecer Jurídico nº. 028/PGM/PMJP/2024 (ID 596451)), concluindo pela 
homologação.
Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação supramencionada da 
Procuradoria, HOMOLOGO o Termo de Dispensa 002/SUPECOL/PMJP/2024 (ID 
601422), na forma do art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/21 e ADJUDICO o 
procedimento em favor da empresa JORJÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
DE GASES LTDA, com inscrição no CNPJ sob o n. 06.539.992/0001- 06, pelo 
valor total R$ 23.940,00 (vinte e três mil e novecentos e quarenta reais).
À SEMFAZ para emissão de empenho.

Cumpra-se!    Publique-se!

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-274/2024

INTERESSADO: Lorenil Gomes da Silva - SEMOSP
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
À: Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se de 08 (oito) diárias ao Sr. Lorenil Gomes da Silva -Se-
cretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, haja vista a necessidade 
de deslocamento a Brasília/DF, acompanhando o prefeito na data de 13/01/2024 até 
19/01/2024 para tratar de assuntos juntos à Secretaria de Patrimônio da União SPU 
e Ministérios da Saúde, Agricultura e Defesa Calha Norte, conforme Concessão 
de Diária N. 001-Janeiro/2024 (ID 569666)  e portaria 01/SEMOSP (ID 569703).
 
A Controladoria Geral do Município, por meio do Parecer n. °. 0156/CGM/
PMJP/2024. (ID 619630), encaminhou a este Gabinete para aprovação ou não da 
prestação de contas do Sr. Lorenil Gomes da Silva.
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Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, referente a 
prestação de contas de Diárias do servidor retro, amparado pelo Decreto n. 7350/
GAB/PM/JP/2017, APROVO a prestação de contas juntada aos autos.
           

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
NEY CAMPOS GOES JUNIOR

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 3622/2023

DECRETOS
DECRETO N. 0597, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

 
Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 3741, de 28 de dezembro de 2023, de 
nomeação de Pedro Luís da Silva.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 28 de 22/01/2024 (ID 590419),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3741 de 28 de dezembro de 2023, de nomeação 
de Pedro Luís da Silva, para o cargo de Assessor Nível III da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de janeiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
 

DECRETO N. 0624, DE 26 DE JANEIRO DE 2024
  

Nomeia Comissões Especiais para o Processo Seletivo Simplificado de con-
tratação emergencial de profissionais para a área da Saúde do Município de 
Ji-Paraná, e dá outras providências.
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando tudo o que consta no Processo n. 2-14410/2023,
Considerando o teor do Despacho 104/SEMAD-ADM/2024, (ID 600085)

D E C R E T A:
  
Art. 1º Ficam nomeadas Comissões Especiais para o Processo Seletivo Simplificado 
de contratação de pessoal para a área da Saúde do Município de Ji-Paraná (Técnico 
em Enfermagem e Enfermeiro), dentro das normais aplicáveis, conforme detalhado 
no presente decreto.
 
§ 1º Comissão Especial para promover a organização e supervisão do Processo 
Seletivo Simplificado, integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão 
sob a presidência do primeiro:
 
I -  Sirlene Muniz Ferreira e Candido;
II - Inês da Silva Primo e Silva;
III - Juliana Fernandes dos Santos;
IV - Rafael Martins Papa;
V - Marília Pires de Oliveira Silva.
 
§ 2º Comissão Especial para proceder à análise e avaliação dos currículos dos 
candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado, composta pelos membros a 
seguir nominados e que atuarão sob a presidência do primeiro:
 
I - Marcel Leme Cristaldo;
II - Alinny Rezende Santos Ferreira;
III -  Luzia Barbosa Santos Lomes;
IV -  Natalia Duarte.
 
Art. 3º As atividades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas sem ônus 
para o Município e consideradas de relevância.
 
Art. 4º Este Decreto entrem vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de janeiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0628, DE 26 DE JANEIRO DE 2024
  
Nomeia Aias  Barboza dos Reis, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível III da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 

             Considerando o teor do Memorando 28 de 22/01/2024 (ID 590419),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Aias  Barboza dos Reis, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de janeiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0629, DE 26 DE JANEIRO DE 2024
  
Exonera Andreia Lima de Bastos de Oliveira, do cargo em comissão de Coor-
denadora de Fiscalização da Agência Reguladora de Serviços Públicos de Sane-
amento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Andreia Lima de Bastos de Oliveira, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Fiscalização da  Agência Reguladora de Serviços Públicos 
de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná - 
AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de janeiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0686, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024
 

Nomeia Elisiária Santos de Barros, para ocupar o cargo em comissão de Gerente 
Administrativa, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Elisiária Santos de Barros, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente Administrativa, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o decreto n. 0680/2024.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, 1º de fevereiro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0688, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Nomeia Richard Caick Jaconi Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Técnico de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de 
Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando Interno 45 de 29/01/2024 (ID 603081),

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica nomeado Richard Caick Jaconi Santos, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Técnico de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento 
do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá,  aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0689, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Nomeia Thiago Grazilio de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Técnico de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de 
Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando Interno 45 de 29/01/2024 (ID 603081),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Thiago Grazilio de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Técnico de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento do 
Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá,  aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0690, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Exonera Daniela Pestana Venturini, do cargo em comissão de Gerente de Con-
tabilidade de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

             Considerando o teor do Memorando 36 de 29/01/2024 (ID 603047),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Daniela Pestana Venturini, do cargo em comissão de Gerente 
de Contabilidade de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0691, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Daniela Pestana Venturini, para ocupar o cargo em comissão de Ge-
rente-Geral do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

             Considerando o teor do Memorando 36 de 29/01/2024 (ID 603047),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Daniela Pestana Venturini, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente-Geral do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0692, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
  

Exonera Maria Aparecida de Brito Dias, do cargo em comissão de Diretora da 
Unidade Básica de Saúde BNH, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Maria Aparecida de Brito Dias, do cargo em comissão 
de Diretora da Unidade Básica de Saúde BNH, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná. 
Art. 2º   Fica retificado o nome da servidora nomeada através do 
decreto n. 13905 de 05 de janeiro 2021, onde se lê: Maria Aparecida 
d e  B r i t o  Ta r d i v o ,   l e i a - s e :  M a r i a  A p a r e c i d a  d e  B r i t o  D i a s . 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 04 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0693, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Marivaldo Ferreira Santos Júnior, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor da Unidade Básica de Saúde BNH, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Marivaldo Ferreira Santos Júnior, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor da Unidade Básica de Saúde BNH, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 04 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0694, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Andreia Lima de Bastos de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão 
de Ouvidora, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Andreia Lima de Bastos de Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Ouvidora, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 0702, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Autoriza a cessão da servidora municipal Priscila Karla Santana de Freitas, 
ao Município de Vale do Paraíso-RO.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
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que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício no 802/GAB/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Priscila Karla Santana de Frei-
tas, Professora Licenciatura Plena P II, 30 horas, do quadro efetivo do Município 
de Ji-Paraná, ao Município de Vale do Paraíso/RO, até 31 de dezembro de 2024.
 

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Vale do Paraíso/
RO.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

REAVALIAÇÃO ATURIAL 2024








REAVALIAÇÃO ATUARIAL 

EXERCICIO 2024 

RPPS DO MUNICIPIO DE JI-PARANÁ - RO 

DATA BASE DOS DADOS DEZ/2023 

NOTA TECNICA N°
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É a taxa de rentabilidade esperada para um determinado ativo garantidor num 
futuro próximo (número de anos em que o servidor passará a ter direito ao 
benefício). A rentabilidade de um ativo decompõe-se em dois componentes: 
valorização do preço do título no mercado e proventos distribuídos, partindo da 
taxa de juros (taxa de desconto) utilizado na reavaliação atuarial do exercício.

 
Hipótese utilizada na avaliação atuarial destinada a projetar o comportamento, a 
longo prazo, dos retornos dos investimentos dos recursos garantidores, excluído 
o efeito da inflação, e para determinar o valor atual de qualquer compromisso 
diferido do Plano de Benefícios. 

A taxa de desconto e definida pela Secretaria de Previdencia, através de
Portaria, tendo como parâmetro a Duração do Passivo cálculo no exercício 
anterior  

 
A teoria quantitativa da moeda é amplamente aceita como um modelo preciso 
de inflação no longo prazo. Consequentemente, há agora um amplo consenso 
entre os economistas de que, no longo prazo, a taxa de inflação depende 
essencialmente da taxa de crescimento da oferta de moeda em relação 
ao crescimento da economia. No entanto, a curto e médio prazo a inflação pode 
ser afetada por pressões de oferta e demanda na economia e influenciada pela 
relativa elasticidade dos salários, preços e taxas de juros.



 
Mede a saída de servidores do plano de previdencia, sem a reposição pelo Ente 
do servidor com o mesmo perfil biométrico. 
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Método Atuarial: Também chamado de “método financeiro”, consiste em uma 




           






ID: 620363 e CR C: C3C51F12











 

Será sempre nula em função da baixa rotatividade de servidores apresentada na 
realidade dos Entes públicos. 



 
E o conjunto de informações biométricas, demográficas, econômicas e 
financeiras utilizadas pelo Atuário na elaboração da avaliação atuarial do plano 
de benefícios, adequadas às características do conjunto de participantes e 
assistidos e ao respectivo Regulamento. 

Exemplos: 

1 - Tabuas de mortalidade geral, definida em nota técnica atuarial; 

2 - Tabuas de entrada em invalidez, definida pela nota técnica atuarial; 

3 - Composição do grupo familiar, definida pela nota técnica atuarial

Como o Regime não apresentou tempo de serviço passado anterior ao ingresso 
no município, adotamos como hipótese legal, que cada servidor tenha 
ingressado em atividade sujeito a registro previdenciário aos 25 anos de idade e 
ao longo de sua vida laborativa terá 1(um) ano sem registro de tempo de 
contribuição. 
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2021 2022 2023

FOLHA ANUAL INATIVOS 7.556.092,29 10.278.059,52 11.642.408,70

FOLHA DE PENSIONISTA 2.335.770,47 2.952.320,53 2.950.263,72

DESPESAS COM BENEFICIOS 
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Total de Servidores 2.344 2.349 2.291

Total de Servidores Sexo Masculino 810 790 772

Idade Média Sexo Masc. 49,05 49,21 49,69

 2.913,91 3.703,61 3.849,62

 32,56 32,45 32,32

 1.649,00 16,75 17,37

 8,00 24,67 25,15

Total de Servidores Sexo Feminino 1.534 1.559 1.519

Idade Média Sexo Fem. 45,90 45,82 46,53

 2.634,24 3.388,19 3.647,91

 31,69 31,84 31,97

 14,23 14,00 14,58

 7,00 21,28 21,97

Total de Salário de Contribuição   (R$) 6.401.189,79 8.208.044,94 3.215.952,36

 Salário de Contribuição Médio (R$) 2.700,52 3.459,64 3.717,86

Idade Media 46,99 46,96 47,59

2021/2022 2022/2023

CRESCIMENTO DO NÚMERO DE ATIVOS 0,21% -2,47%

CRESCIMENTO DO SALÁRIO MÉDIO 28,11% 7,46%

CRESCIMENTO DA IDADE MEDIA -0,07% 1,35%
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2.291 8.477.668,88TOTAL FREQUÊNCIA TOTAL REMUNERAÇÃO



ID: 620363 e CR C: C3C51F12











 

 








 





 











      
Total de Inativos 375 435 467 121 115 115

Total de Servidores Sexo Masculino 100 125 136 99 91 41

Idade Média Sexo Masc. 70,51 70,47 71,18 46,76 50,51 49,20

   2.077,50 1.441,24 2.343,35 1.840,27

   47,82 0,00 0,00 0,00

Total de Servidores Sexo Feminino 275 310 331 22 24 74

Idade Média Sexo Fem. 62,22 62,62 63,27 42,14 47,50 55,28

   1.953,10 1.569,19 1.822,51 2.048,46

   41,01 0,00 0,00 0

Total de Salário de Contribuição   (R$) 601.255,42 788.601,34 929.014,80 177.204,92 256.985,34 227.037,12
 Salário de Contribuição Médio (R$) 1.603,35 1.812,88 1.989,33 1.464,50 2.234,66 1.974,24

Idade Media 64,43 64,88 65,57 0,00 49,88 53,11

2021/2022 2022/2023

CRESCIMENTO DO NÚMERO INATIVO 16,00% 7,36%

CRESCIMENTO DO SALARIO MÉDIO INATIVO 13,07% 9,73%

CRESCIMENTO DA IDADE MEDIA INATIVO 0,69% 1,07%

CRESCIMENTO DO NÚMERO PENSIONISTAS -4,96% 0,00%

CRESCIMENTO DO SALARIO MÉDIO PENSÃO 52,59% -11,65%

CRESCIMENTO DA IDADE MEDIA PENSÃO #DIV/0! 6,49%

TIPO DE BENEFICIO FREQUÊNCIA TOTAL PROVISÃO

Aposentadoria Invalidez Masc. 23

Aposentadoria Invalidez Fem. 114

Aposentadoria Compulsória Masc. 13

Aposentadoria Compulsória Fem. 2

Aposentadoria Tempo Contrib Masc. 27

Aposentadoria Tempo Contrib Fem. 76

Aposentadoria Idade Masc. 72

Aposentadoria Idade Fem. 139

Aposentadoria Especial Risco Masc. 0

Aposentadoria Especial Risco Fem. 0

Aposentadoria Especial Insalubre Masc 1

Aposentadoria Especial Insalubre Fem. 0

Aposentadoria Especial Prof. Masc. 0

Aposentadoria Especial Prof. Fem. 0

Pensão Masc. 41

Pensão Fem. 74

TOTAL GERAL 582 155.210.328,04

0

0

1

115

103 49.515.417,10

50.634.425,81

0,00

34.869.482,86

PROVISÕES E NÚMERO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

211

2.627.095,01

137

15

1.246.955,94

0,00

16.316.951,32
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 858.812,69 230.727,92

 859.381,40 224.045,42

 863.006,71 224.981,54

 870.492,38 231.206,28

 876.354,47 226.813,10

 892.417,28 226.813,10

 904.635,12 224.894,96

 920.057,87 225.493,10

 923.195,69 232.518,69

 931.794,62 227.563,14

 929.014,80 225.459,04

 1.813.245,67 449.747,43

 11.642.408,70 2.950.263,72

 467 115
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2017   
2018   
2019   
2020   
2021   
2022   
2023   

Total Geral 49.924.307,67 13.878.628,63 63.802.936,30
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dezembro/23 dezembro/22 dezembro/21
2.2.7.2.0.00.00 647.222.172,20 740.779.784,89 -12,63% 542.570.693,50 36,53%

2.2.7.2.1.03.00 154.405.807,85 140.916.002,04 9,57% 96.968.281,41 45,32%

2.2.7.2.1.03.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano
155.210.328,03 141.881.595,01 9,39% 97.405.503,96 45,66%

2.2.7.2.1.03.02 Contribuições do Ente (redutora) 0,00 0,00 0,00% 0,00 

2.2.7.2.1.03.03 Contribuições do Inativo (redutora)
-628.367,28 -484.850,87 29,60% -359.377,25 34,91%

2.2.7.2.1.03.04 Contribuições do Pensionista (redutora) -176.152,90 -480.742,10 -63,36% -77.845,30 517,56%

2.2.7.2.1.03.05 Compensação Previdenciária (redutora) 0,00 0,00% 0,00%

2.2.7.2.1.04.00 492.816.364,35 599.863.782,85 -17,85% 445.602.412,09 34,62%

2.2.7.2.1.04.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano 880.881.803,44 992.909.955,95 -11,28% 628.963.252,00 57,86%

2.2.7.2.1.04.02 Contribuições do Ente (redutora) -164.636.533,48 -167.631.157,26 -1,79% -74.612.024,22 124,67%

2.2.7.2.1.04.03 Contribuições do Ativo (redutora) -164.636.533,48 -167.631.157,26 -1,79% -74.612.024,22 124,67%

2.2.7.2.1.04.04 Compensação Previdenciária (redutora) -58.792.372,13 -57.783.858,58 1,75% -34.136.791,47 69,27%

1.2.1.1.2.08.00 0,00 

1.2.1.1.2.08.02 


0,00 

2.3.0.0.0.00.00 283.956.375,78 233.189.550,78 21,77% 196.154.690,83 18,88%

1.12.1.1.71.00 1.722.323,34 2.037.980,17 -15,49% 0,00 0,00%

2.3.7.1.1.00.00 -361.543.473,08 -505.552.253,94 -28,49% -346.416.002,67 45,94%Déficit ou Superávit Acumulado 
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (SALDO PATRIMONIAL)

Provisões de Benefícios A Conceder

CRÉDITOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT ATUARIAL -
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - INTRA OFSS

PLANO PREVIDENCIARIO - JI-PARANÁ - RO
Variação 

2022/2023
Variação 

2021/2022

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO

Provisões de Benefícios Concedidos

ITENS

CUSTO NORMAL CUSTO SUPLEM.

TOTAL

Ente 14,00% APORTE 14,00%

Servidor Ativo 14,00% 0,00% 14,00%

Servidor Inativo 14,00% 0,00% 14,00%

Pensionista 14,00% 0,00% 14,00%
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Refere-se ao Passivo do Plano de benefícios (compromisso) que deverá ser 
contabilizado no Plano específico seja ele previdenciário ou financeiro   





       –   


           
         

         
constituição de “Reservas de Benefícios Concedidos e Reservas de Benefícios a 
Conceder”.
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Data Base : dez/23

ITENS
CUSTO NORMAL CUSTO SUPLEM.

Aposentadoria Programada 12,56% 0.00

Reversao Ap Programada 1,40% 0.00

Aposentadoria Especial Professor 8,82% 0.00

Reversão em Pensao Professor 0,88% 0.00

Aposentadoria Não Programada 0,78% 0.00

Reversao Ap Não Programada 0,35% 0.00

Aposntadoria Especial Risco 0,00% 0.00

Reversão Ap Especial Risco 0,00% 0.00

Aposentadori Especial Insalubre 0,00% 0.00

Reversão Ap Especial Insalubre 0,00% 0.00

Pensão de Ativos 1,21% 0.00

Alíquota Administrativa 2,00% 0,00%

TOTAL ALÍQUOTA 28,00% APORTE

JI-PARANÁ - RO
PLANO DE CUSTEIO  ANUAL
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Data Base : dez/23

ITENS

REGIME 

FINANCEIRO

VALO RES PREVISTO  

2024

TO TAL DA FO LHA 

ANUAL 2024

% DE CUSTO

Aposentadoria Programada CAP 14.091.640,53 112.227.248,43 12,56%

Reversao Ap Programada CAP 1.569.079,86 112.227.248,43 1,40%

Aposentadoria Especial Professor CAP 9.894.417,55 112.227.248,43 8,82%

Reversão em Pensao Professor CAP 991.864,72 112.227.248,43 0,88%

Aposentadoria Não Programada CAP 878.235,94 112.227.248,43 0,78%

Reversao Ap Não Programada CAP 397.103,96 112.227.248,43 0,35%

Aposntadoria Especial Risco CAP 0,00 112.227.248,43 0,00%

Reversão Ap Especial Risco CAP 0,00 112.227.248,43 0,00%

Aposentadori Especial Insalubre CAP 0,00 112.227.248,43 0,00%

Reversão Ap Especial Insalubre CAP 0,00 112.227.248,43 0,00%

Pensão de Ativos CAP 1.356.742,03 112.227.248,43 1,21%

Alíquota Administrativa CAP 2.244.544,97 112.227.248,43 2,00%

TOTAL ALÍQUOTA 31.423.629,56 28,00%

PLANO DE CUSTEIO  ANUAL GRUPO FECHADO GERAÇÃO ATUAL

JI-PARANÁ - RO

Descrição da base de calculo: Será utilizado a folha de remuneração básica definido na Lei para 

servidores de cargo efetivo do município

Data Base : dez/23 Data Base : dez/22 Data Base : dez/21

ITENS CUSTO NORMAL CUSTO SUPLEM. CUSTO NORMAL CUSTO SUPLEM. CUSTO NORMAL CUSTO SUPLEM.

Aposentadoria Programada 12,56% 0,00% 12,47% 0,00% 13,89% 0,00%

Reversão Apo Programada 1,40% 0,00% 1,33% 0,00% 1,52% 0,00%

Aposentadoria Especial Professor 8,82% 0,00% 9,68% 0,00% 7,86% 0,00%

Reversão em Pensão Professor 0,88% 0,00% 0,85% 0,00% 0,72% 0,00%

Aposentadoria Não Programada 0,78% 0,00% 0,55% 0,00% 0,53% 0,00%

Reversão Apo Não Programada 0,35% 0,00% 0,27% 0,00% 0,23% 0,00%

Aposentadoria Especial Risco 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,26% 0,00%

Reversão Apo Especial Risco 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Aposentadoria Especial Insalubre 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Reversão Apo Especial Insalubre 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Pensão de Ativos 1,21% 0,00% 0,86% 0,00% 0,00% 0,00%

Alíquota Administrativa 2,00% 0,00% 2,00% 0,00% 2,00% 0,00%

TOTAL ALÍQUOTA 28,00% APORTE 28,00% APORTE 28,00% APORTE

JI-PARANÁ - RO
PLANO DE CUSTEIO  ANUAL
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Ano Base de Calculo Aporte Anual Aporte Mensal

2024 104.630.326,99 2.092.188,02 174.349,00

2025 105.676.630,26 3.852.703,32 321.058,61

2026 106.733.396,57 5.648.219,71 470.684,98

2027 107.800.730,53 7.479.261,16 623.271,76

2028 108.878.737,84 9.346.358,62 778.863,22

2029 109.967.525,22 11.250.050,09 937.504,17

2030 111.067.200,47 13.190.880,76 1.099.240,06

2031 112.177.872,47 15.169.403,04 1.264.116,92

2032 113.299.651,20 17.186.176,68 1.432.181,39

2033 114.432.647,71 19.241.768,85 1.603.480,74

2034 115.576.974,19 21.336.754,25 1.778.062,85

2035 116.732.743,93 23.471.715,17 1.955.976,26

2036 117.900.071,37 25.647.241,64 2.137.270,14

2037 119.079.072,08 27.863.931,47 2.321.994,29

2038 120.269.862,80 30.122.390,37 2.510.199,20

2039 121.472.561,43 32.423.232,06 2.701.936,00

2040 122.687.287,04 34.767.078,34 2.897.256,53

2041 123.914.159,91 37.154.559,22 3.096.213,27

2042 125.153.301,51 39.586.313,01 3.298.859,42

2043 126.404.834,53 42.062.986,42 3.505.248,87

2044 127.668.882,87 42.483.616,29 3.540.301,36

2045 128.945.571,70 42.908.452,45 3.575.704,37

2046 130.235.027,42 43.337.536,97 3.611.461,41

2047 131.537.377,69 43.770.912,34 3.647.576,03

2048 132.852.751,47 44.208.621,47 3.684.051,79

2049 134.181.278,99 44.650.707,68 3.720.892,31

2050 135.523.091,78 45.097.214,76 3.758.101,23

2051 136.878.322,69 45.548.186,91 3.795.682,24

2052 138.247.105,92 46.003.668,78 3.833.639,06

2053 139.629.576,98 46.463.705,46 3.871.975,46

2054 141.025.872,75 46.928.342,52 3.910.695,21

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTE FINANCEIRO
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Fl. Salarial Anual Contribuição Vr. Atual N Saldo Devedor do 

Déficit Atuarial
Amortizante Contrib. Amort.

Fl.Sal. x Taxa Contrib.

dez-23 361.543.473,08

dez-24 104.630.326,99 2.092.188,02 2.082.053,52 1 377.837.314,80

dez/25 105.676.630,26 3.852.703,32 3.634.625,78 2 393.157.292,26

dez/26 106.733.396,57 5.648.219,71 5.566.537,20 3 407.417.855,84

dez/27 107.800.730,53 7.479.261,16 7.335.393,39 4 420.528.555,76

dez/28 108.878.737,84 9.346.358,62 9.122.173,54 5 432.393.784,98

dez/29 109.967.525,22 11.250.050,09 10.927.014,61 6 442.912.508,91

dez/30 111.067.200,47 13.190.880,76 12.750.054,46 7 451.977.981,33

dez/31 112.177.872,47 15.169.403,04 14.591.431,94 8 459.477.445,62

dez/32 113.299.651,20 17.186.176,68 16.451.286,79 9 465.291.820,71

dez/33 114.432.647,71 19.241.768,85 18.329.759,73 10 469.295.370,97

dez/34 115.576.974,19 21.336.754,25 20.226.992,43 11 471.355.359,07

dez/35 116.732.743,93 23.471.715,17 22.143.127,52 12 471.331.681,11

dez/36 117.900.071,37 25.647.241,64 24.078.308,60 13 469.076.483,01

dez/37 119.079.072,08 27.863.931,47 26.032.680,24 14 464.433.757,28

dez/38 120.269.862,80 30.122.390,37 28.006.387,98 15 457.238.919,06

dez/39 121.472.561,43 32.423.232,06 29.999.578,37 16 447.318.360,53

dez/40 122.687.287,04 34.767.078,34 32.012.398,93 17 434.488.982,36

dez/41 123.914.159,91 37.154.559,22 34.044.998,20 18 418.557.701,30

dez/42 125.153.301,51 39.586.313,01 36.097.525,70 19 399.320.932,48

dez/43 126.404.834,53 42.062.986,42 38.170.131,99 20 376.564.045,19

dez/44 127.668.882,87 42.483.616,29 38.365.089,30 21 352.215.334,10

dez/45 128.945.571,70 42.908.452,45 38.561.042,37 22 326.189.303,97

dez/46 130.235.027,42 43.337.536,97 38.757.996,29 23 298.396.056,18

dez/47 131.537.377,69 43.770.912,34 38.955.956,16 24 268.741.063,74

dez/48 132.852.751,47 44.208.621,47 39.154.927,14 25 237.124.934,76

dez/49 134.181.278,99 44.650.707,68 39.354.914,37 26 203.443.163,98

dez/50 135.523.091,78 45.097.214,76 39.555.923,06 27 167.585.871,46

dez/51 136.878.322,69 45.548.186,91 39.757.958,42 28 129.437.528,08

dez/52 138.247.105,92 46.003.668,78 39.961.025,69 29 88.876.666,96

dez/53 139.629.576,98 46.463.705,46 40.165.130,14 30 45.775.580,18

dez/54 141.025.872,75 46.928.342,52 40.370.277,08 31 0,00

Mês/Ano
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2,00%

155.138.084,78 3.102.761,70

11.642.408,70 232.848,17

2.950.263,72 59.005,27

169.730.757,20 3.394.615,14

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Aliquota 

FOLHA TOTAL ATIVO

FOLHA DE INATIVOS

FOLHA DE PENSIONISTAS 

TOTAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
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Taxa de Juros da avaliação atuarial do exercício anterior: 
Duração do Passivo
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Idades 

Exatas

(x)

HOMENS MULHERES

TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE 2022 EXTRAPOLADA PARA AS IDADES ACIMA DOS 90 ANOS
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Idade qix Idade qix
0 0,00000 56 0,08360
1 0,00000 57 0,08370
2 0,00000 58 0,08000
3 0,00000 59 0,07580
4 0,00000 60 0,07070
5 0,00000 61 0,06600
6 0,00000 62 0,06210
7 0,00000 63 0,06000
8 0,00000 64 0,05940
9 0,00000 65 0,05910
10 0,00000 66 0,05900
11 0,00000 67 0,05900
12 0,00000 68 0,05920
13 0,00000 69 0,05990
14 0,00000 70 0,06110
15 0,27620 71 0,06280
16 0,22310 72 0,06500
17 0,18250 73 0,06780
18 0,14670 74 0,07120
19 0,11740 75 0,07500
20 0,09670 76 0,08000
21 0,08240 77 0,08800
22 0,07280 78 0,09500
23 0,06650 79 0,10420
24 0,06200 80 0,11360
25 0,06060 81 0,12320
26 0,05970 82 0,13300
27 0,05880 83 0,14800
28 0,05800 84 0,16200
29 0,05730 85 0,18600
30 0,05650 86 0,21700
31 0,05580 87 0,25500
32 0,05500 88 0,30000
33 0,05430 89 0,35830
34 0,05360 90 0,41670
35 0,05320 91 0,47500
36 0,05290 92 0,53330
37 0,05270 93 0,59170
38 0,05260 94 0,65000
39 0,05250 95 0,70830
40 0,05240 96 0,76660
41 0,05230 97 0,82500
42 0,05220 98 0,88330
43 0,05210 99 0,94160
44 0,05200 100 0,00000
45 0,05190 101 0,00000
46 0,05230 102 0,00000
47 0,05430 103 0,00000
48 0,05780 104 0,00000
49 0,06180 105 0,00000
50 0,06680 106 0,00000
51 0,07100 107 0,00000
52 0,07540 108 0,00000
53 0,07810 109 0,00000
54 0,08070 110 0,00000
55 0,08250 111 0,00000

Tábua Biometrica: IAPB 55 Mortalidade de 

Invalido 
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Idade Hx Idade Hx
0 0,00000 56 9,25896
1 0,00000 57 9,00732
2 0,00000 58 8,73180
3 0,00000 59 8,42222
4 0,00000 60 8,08556
5 0,00000 61 7,71821
6 0,00000 62 7,31885
7 0,00000 63 6,88822
8 0,00000 64 6,42241
9 0,00000 65 5,92093
10 0,00000 66 5,38656
11 0,00000 67 4,94995
12 0,00000 68 4,62650
13 0,00000 69 4,51937
14 0,00000 70 4,40783
15 0,29146 71 4,29410
16 1,02239 72 4,17336
17 1,77242 73 4,05512
18 2,36369 74 3,93252
19 2,93538 75 3,81519
20 3,48392 76 3,69340
21 4,01168 77 3,57288
22 4,51634 78 3,45123
23 5,00143 79 3,33078
24 5,46347 80 3,20510
25 5,90362 81 3,07845
26 6,32313 82 2,94642
27 6,72315 83 2,81189
28 7,09792 84 2,67174
29 7,45463 85 2,53303
30 7,79216 86 2,38696
31 8,10711 87 2,24131
32 8,40312 88 2,09284
33 8,67686 89 1,94754
34 8,93185 90 1,80130
35 9,16579 91 1,65256
36 9,37883 92 1,50780
37 9,57457 93 1,35797
38 9,74847 94 1,21424
39 9,90287 95 1,06948
40 10,03535 96 0,92792
41 10,14950 97 0,78103
42 10,24289 98 0,59313
43 10,31317 99 0,63215
44 10,36254 100 0,00000
45 10,39340 101 0,00000
46 10,40335 102 0,00000
47 10,39236 103 0,00000
48 10,35910 104 0,00000
49 10,30357 105 0,00000
50 10,22572 106 0,00000
51 10,12675 107 0,00000
52 10,00234 108 0,00000
53 9,85267 109 0,00000
54 9,68135 110 0,00000
55 9,48295 111 0,00000

Tábua Biometrica: HX pensao familia padrao 

IBGE adaptada para tabua IBGE 2022
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Idade ix Idade ix
0 0,00000 56 0,00345
1 0,00000 57 0,00387
2 0,00000 58 0,00435
3 0,00000 59 0,00490
4 0,00000 60 0,00552
5 0,00000 61 0,00622
6 0,00000 62 0,00703
7 0,00000 63 0,00795
8 0,00000 64 0,00899
9 0,00000 65 0,01018
10 0,00000 66 0,01154
11 0,00000 67 0,01309
12 0,00000 68 0,01485
13 0,00000 69 0,01685
14 0,00058 70 0,01914
15 0,00058 71 0,02173
16 0,00057 72 0,02470
17 0,00057 73 0,02807
18 0,00057 74 0,03190
19 0,00057 75 0,03628
20 0,00057 76 0,04125
21 0,00057 77 0,04692
22 0,00057 78 0,05537
23 0,00057 79 0,06072
24 0,00057 80 0,06908
25 0,00058 81 0,07861
26 0,00058 82 0,08945
27 0,00058 83 0,10180
28 0,00059 84 0,11590
29 0,00060 85 0,13187
30 0,00061 86 0,19009
31 0,00062 87 0,17084
32 0,00063 88 0,19447
33 0,00064 89 0,22136
34 0,00066 90 0,25199
35 0,00068 91 1,00000
36 0,00070 92 1,00000
37 0,00073 93 1,00000
38 0,00076 94 1,00000
39 0,00080 95 1,00000
40 0,00084 96 1,00000
41 0,00089 97 1,00000
42 0,00095 98 1,00000
43 0,00101 99 1,00000
44 0,00109 100 1,00000
45 0,00117 101 1,00000
46 0,00127 102 1,00000
47 0,00138 103 1,00000
48 0,00151 104 1,00000
49 0,00166 105 1,00000
50 0,00182 106 1,00000
51 0,00201 107 1,00000
52 0,00223 108 1,00000
53 0,00248 109 1,00000
54 0,00276 110 1,00000
55 0,00309 111 1,00000

Tábua Biometrica: ALVARO VINDAS
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31/12/2022 283.956.375,78

ANO
RECEITA 

PREVIDENCIARIA 

DESPESAS 

PREVIDECIARIA 

RECEITA FINANCEIRA RESULTADO DO 

EXERCICIO 

PATRIMONIO 

GARANTIDOR 

  39.139.683,25 14.112.631,88 34.687.294,19 318.643.669,97

  43.960.585,42 15.836.590,40 22.288.589,61 340.932.259,58

  47.107.309,58 16.944.333,30 18.422.676,47 359.354.936,04

  49.955.413,99 17.859.940,32 15.673.980,61 375.028.916,66

  52.656.563,92 18.638.937,16 12.694.018,53 387.722.935,19

  55.482.979,66 19.269.829,88 9.506.179,31 397.229.114,49

  58.082.353,38 19.742.286,99 6.489.176,28 403.718.290,78

  60.277.298,62 20.064.799,05 4.290.624,41 408.008.915,19

  62.084.085,45 20.278.043,08 2.222.556,69 410.231.471,88

  63.683.930,57 20.388.504,15 366.849,59 410.598.321,47

  65.153.307,17 20.406.736,58 -955.584,14 409.642.737,33

  66.365.219,24 20.359.244,05 -2.115.802,76 407.526.934,56

  67.401.945,63 20.254.088,65 -3.221.456,68 404.305.477,88

  68.315.236,78 20.093.982,25 -4.048.046,48 400.257.431,40

  69.036.999,19 19.892.794,34 -4.741.548,13 395.515.883,27

  69.420.167,85 19.657.139,40 -4.748.961,22 390.766.922,05

  69.439.977,73 19.421.116,03 -4.255.603,79 386.511.318,26

  69.176.688,26 19.209.612,52 -3.346.838,52 383.164.479,73

  68.731.224,20 19.043.274,64 -2.093.659,13 381.070.820,60

  68.136.596,12 18.939.219,78 -371.820,17 380.699.000,44

  67.413.927,73 18.920.740,32 -488.972,25 380.210.028,19

  66.522.112,16 18.896.438,40 -368.813,20 379.841.214,99

  65.521.381,17 18.878.108,38 30.274,41 379.871.489,40

  64.279.389,75 18.879.613,02 747.759,95 380.619.249,34

  62.803.252,65 18.916.776,69 1.868.973,63 382.488.222,98

  61.112.514,91 19.009.664,68 3.342.499,89 385.830.722,86

  59.220.245,64 19.175.786,93 5.226.435,10 391.057.157,97

  57.149.819,20 19.435.540,75 7.548.153,78 398.605.311,74

  54.909.769,59 19.810.683,99 10.288.187,13 408.893.498,88

  52.522.008,59 20.322.006,89 13.396.970,46 422.290.469,34

  50.042.819,53 20.987.836,33 16.830.894,24 439.121.363,58

  47.517.908,56 21.824.331,77 -25.515.708,56 413.605.655,01

  44.980.513,17 20.556.201,05 -24.305.385,77 389.300.269,25

  42.457.602,87 19.348.223,38 -23.026.073,75 366.274.195,50

  39.967.439,75 18.203.827,52 -21.705.309,85 344.568.885,65

  37.522.023,98 17.125.073,62 -20.352.453,17 324.216.432,48

  35.173.851,05 16.113.556,69 -19.023.401,64 305.193.030,84

  33.060.453,30 15.168.093,63 -17.859.214,45 287.333.816,39

  31.710.966,65 14.280.490,67 -17.399.213,13 269.934.603,26

  30.551.405,02 13.415.749,78 -17.105.330,50 252.829.272,76

  29.189.167,38 12.565.614,86 -16.594.057,95 236.235.214,81

  27.726.332,27 11.740.890,18 -15.956.958,01 220.278.256,80

  27.482.828,20 10.947.829,36 -16.507.321,68 203.770.935,12

  26.837.004,29 10.127.415,48 -16.682.069,25 187.088.865,87

  26.091.695,54 9.298.316,63 -16.766.325,87 170.322.540,00

  25.552.176,55 8.465.030,24 -17.060.599,78 153.261.940,22

  25.602.161,31 7.617.118,43 -17.958.753,22 135.303.187,00

  17.485.280,23 6.724.568,39 -10.736.325,05 124.566.861,95

  15.933.400,64 6.190.973,04 -9.723.568,75 114.843.293,20

  14.546.505,10 5.707.711,67 -8.821.295,33 106.021.997,87

  13.472.838,13 5.269.293,29 -8.187.199,02 97.834.798,86

  13.120.492,69 4.862.389,50 -8.242.552,83 89.592.246,03

  11.926.735,02 4.452.734,63 -7.459.007,26 82.133.238,77

  11.136.757,39 4.082.021,97 -7.040.751,14 75.092.487,63

  10.731.094,40 3.732.096,64 -6.985.682,86 68.106.804,76

  9.993.930,83 3.384.908,20 -6.596.223,34 61.510.581,42

  9.033.346,52 3.057.075,90 -5.964.261,81 55.546.319,62

  8.972.075,98 2.760.652,08 -6.200.135,21 49.346.184,40

  7.112.526,95 2.452.505,36 -4.649.323,55 44.696.860,85

  6.355.808,13 2.221.433,98 -4.125.148,54 40.571.712,31

  6.058.689,46 2.016.414,10 -4.033.710,05 36.538.002,27

  5.828.254,26 1.815.938,71 -4.004.102,59 32.533.899,67

  5.194.637,30 1.616.934,81 -3.569.898,53 28.964.001,14

  4.460.893,91 1.439.510,86 -3.014.269,73 25.949.731,41

  4.531.313,19 1.289.701,65 -3.235.055,91 22.714.675,50

  4.172.428,32 1.128.919,37 -3.037.101,94 19.677.573,57

  3.465.976,64 977.975,41 -2.482.099,07 17.195.474,50

  2.831.602,36 854.615,08 -1.971.790,67 15.223.683,83

  2.639.664,62 756.617,09 -1.878.398,77 13.345.285,05

  2.538.256,10 663.260,67 -1.870.586,00 11.474.699,06

  2.391.937,47 570.292,54 -1.817.423,45 9.657.275,61

  2.167.225,07 479.966,60 -1.683.267,95 7.974.007,66

  2.027.183,99 396.308,18 -1.627.140,65 6.346.867,01

  1.766.112,34 315.439,29 -1.447.164,12 4.899.702,89

  1.702.656,24 243.515,23 -1.455.882,43 3.443.820,45

PATRIMONIO NA DATA BASE
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 No exercício de 2023, o Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 

IPREJI superou a meta atuarial de 4,90% + IPCA, total de 9,69%, alcançando uma 

superior meta de11,71% embora o cenário do mercado financeiro tenha sido desafiador. 

Fonte: Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco – Base 29/12/2023 
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AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n. 3.628/2023 
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  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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EDITAL DE COMPARECIMENTO 
 

Nº. 01/2024 


 


Á senhora:
KALIRIA ANGELOSSI HORACIO                                     
                                                                      
                        Por ordem do senhor Secretário de Administração do município de Ji-
paraná- RO, a titular da Gerencia Geral de Recursos Humanos, infra firmada.
                        Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento dia 13 de novembro de 2023.
                                                                                                                                            
                                 Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a 
vossa senhoria, KALIRIA ANGELOSSI HORACIO, brasileira, ex-servidora pública 
celetista,  ocupante do cargo Técnica em enfermagem, matrícula 15024, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMUSA, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede 
desta  Gerência, localizada nas dependências do Palácio Urupá/Prefeitura Municipal de 
Ji-Paraná-RO, sito à Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá, em Ji-Paraná- RO, para 
tratar de assunto referente ao processo nº 726/2023- verbas rescisórias, onde o a 
mesma possui valores a serem restituídos ao erário sob pena de inserção na dívida 
ativa.

 
Atenciosamente, 

                                                 

Ji-Paraná-RO, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 




